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PROCESSO ADMINISTRATIVO d/ 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 2024.03.14.01 

O MUNICÍPIO DE UMARI/CE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 

07.520.372/0001-98, através do Agente de Contratação juntamente com sua Equipe de Apoio, nomeado 
pela Portaria n. 2024.01.02.001, de 02 de janeiro de 2024, do Senhor Prefeito Municipal, nos termos do art. 
75, inciso Il, da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021, torna público para conhecimento dos 

interessados que nesta data, na sala de reuniões, na Sede da Prefeitura Municipal de Umari, endereco na 
Rua 03 de Agosto, 200, Centro, Umari/CE - CEP 63.310-000, vem apresentar justificativa para a Dispensa 
de Licitagao, tudo de acordo com a Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 

DA FUNDAMENTAGAO LEGAL DA DISPENSA DE LICITAGAO 

A regra geral vigente no arcabougo juridico patrio, é que a contratagdo publica deve ser precedida de 
licitação publica, assim a redagao do art. 37, inciso XXI, da Constituição da Republica Federativa do Brasil - 
CRFB/1988, não deixa dúvidas quanto ao acima exposto, entretanto, o proprio art. 37, inciso XXI, da CFB 

de 1988 diz que podem existir casos previstos na legislagéo infraconstitucional em que a Administragao 
Publica, respeitadas as formalidades legais, pode contratar de forma direta, nesse sentido são os artigos 72 
e 75, inciso |l combinado com o seu $ 3°, da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 

O objetivo da Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos principios da legalidade, 
impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. 

Entretanto ha requisigdes que por caracteristicas especificas tornam-se impossiveis ou inviaveis as 
licitagGes nos tramites usuais. Na ocorréncia de licitagGes inviaveis ou impossiveis a lei previu exceções as 
regras, as Dispensas de Licitagoes e a Inexigibilidade de Licitagdo. Trata-se de certame realizado sob 
obediéncia ao estabelecido no artigo 72 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

Lei Federal n. 14.133/2021 

At 72.0 processo de contratagéo direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitagdo, devera ser instruido com os 

seguintes documentos: 

| - documento de formalizagao de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, analise de riscos, termo de referéncia, projeto basico ou projeto 

executivo; 

11 - estimativa de despesa, que devera ser calculada na forma estabelecida 

no art. 23 desta Lei; 

1l - parecer juridico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orgamentarios com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitagao 

e qualificagao minima necessaria; 

VI - razéo da escolha do contratado; 

Rua 03 de Agosto nº 200 - Centro - Umari/CE - CEP: 63.310-000



Prefeituro Municipal de 
Prefeitura Municipal de Umari 

/ Governo Municipal 
Teabalh Á““ ntos, crescemes mois! CNPJ n 07.520.372!0001-978“ | H wG ‘Ji !_:{U 

VII - justificativa de prego; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Paragrafo (nico. O ato que autoriza a contratagao direta ou o extrato 

decorrente do contrato devera ser divulgado e mantido & disposição do 

publico em sitio eletrônico oficial. 

No caso em questdo verifica-se com base juridica no artigo 75, Il da Lei Federal n. 14.133/2021, 
enquadrando-se, como Dispensa de Licitagao, com limite de valor, os quais seguem replicados a seguir: 

Lei Federal n. 14.133/2021 

Art. 75. É dispensével a licitagao: 

() 

Il - para contratagdo que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros servigos e compras; 

Art. 182. O Poder Executivo federal atualizara, a cada dia 1° de janeiro, 

pelo Indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por indice que venha a substitui-lo, os valores fixados por esta Lei, os quais 
serão divulgados no PNCP. 

Decreto n. 11.871, de 29 de dezembro de 2023 

() 

inciso Il, do caput do art. 75 - R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil 

novecentos e seis reais e dois centavos). 

DO OBJETO 

Contratagéo de servigos especializados em solugdes informatizadas, processamento de dados em sistema 
de tributos e nota fiscal eletronica, através Secretaria Municipal de Finangas de Umari/CE. 

DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAGAO 

A contratação de servigos especializados em solugdes informatizadas, processamento de dados em sistema 
de tributos e nota fiscal eletronica se faz necessaria para a modernização e otimizag&o dos processos da 
Secretaria Municipal de Finangas. Com a crescente demanda por agilidade e eficiéncia na gestão tributaria, 
ê fundamental contar com tecnologias avancadas que possam automatizar e facilitar as atividades 
relacionadas a arrecadagéo de impostos e emissão de notas fiscais eletronicas. 

DA COTAGOES/IPESQUISAS DE PREGOS 

Na contratação em epigrafe, verificou-se no Termo de Referéncia os pregos praticados no mercado devido à 
natureza do objeto a ser contratado. 
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O valor mais vantajoso ofertado conforme proposta de pregos enviada/protocolada com estimatiYa de 
despesa de R$ 24.120,00 (vinte e quatro mil cento e vinte reais), demostrando-se que a futura contrâtação 
esta dentro dos valores de mercado em relação as demais. 

No processo em epigrafe, buscamos averiguar os valores praticados no mercado com empresas com ramo 
de atividades pertinente, na forma do art. 23, inciso IV, da Lei Federal n. 14.133/2021. 

DA JUSTIFICATIVA DOS PRECOS 

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erario Público deve ser meta permanente de 
qualquer Administragéo. Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos licitatorios é 
selecionar a proposta mais vantajosa a administragéo, e considerando o carater excepcional das ressalvas 
de licitação, um dos requisitos indispensaveis a formalização desses processos é a justificativa do prego. 

Assim, vale ressaltar que o prego a ser pago encontra-se em conformidade com o praticado no mercado 
especifico, conforme orgamentos fornecidos por empresas com ramo de atividades pertinente. Todavia, o 
critério do menor prego deve presidir a escolha do adjudicatario direto como regra geral, e o meio de aferi-lo 
esta em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (trés) propostas/orgamentos de pregos. 

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compativeis com a realidade do mercado em 
se tratando de servigo similar, podendo a Administragéo contrata-lo sem qualquer afronta à lei de regéncia 
dos contratos administrativos. 

DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAGAQ 

No presente processo foi devidamente cumprido a exigéncia de divulgação do Aviso da Dispensa de 
Licitagéo em sitio eletronico oficial, pelo prazo minimo de 3 (trés) dias Uteis, com a especificagéo do objeto 
pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, sendo selecionada a proposta mais vantajosa, sendo publicado no site oficial do Municipio de 
Umari/CE, haja vista por se tratar de Dispensa de Licitação em razéo do valor. 

DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

De acordo com a Lei Federal n. 14.133/2021, após a cotação de pregos e finalizado o prazo para 
apresentagdo de eventuais propostas, fora verificado o menor prego, adjudica-se aquele que possuir o 
menor prego e habilitagao juridica, qualificagéo técnica e regularidade fiscal e trabalhista. 

Considerando, ainda, que em atendimento & supra aludida norma legal, esclarecemos que a escolha da 
empresa S & S INFORMATICA ASSESSORIA E CONSULTORIA MUN. LTDA, inscrita no CNPJ n. 
35.055.771/0001-60, não foi contingencial. Prende-se ao fato de ter sido ela a que apresentou o menor 
prego dentre aquelas participantes no processo e que o prego, conforme se pode constatar através da 
comparagao dos valores apresentados pelas demais empresas e da proposta apresentada pela empresa 
vencedora, verifica-se, facilmente, ser este compativel com os praticados no mercado, estando, inclusive, 
inferior ao regularmente orgado por esta entidade. 

A prestação de servigo disponibilizado pela empresa supracitada é compativel e não apresenta diferenca 
que venha a influenciar na escolha, ficando esta vinculada apenas a verificação do critério do menor prego. 
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DA HABILITAÇÃO 

V 
Resta deixar consignado que a empresa S & S INFORMÁTICA ASSESSORIA E CONSULTORIA MUN. 
LTDA, inscrita no CNPJ n. 35.055.771/0001-60, demonstrou sua habilitação jurídica, qualificação técnica, 
qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal, social e trabalhista, conforme documentos 
acostados aos autos. 

DA FONTE DE RECURSOS 

Os recursos necessários ao custeio da despesa oriunda com a presente contratação encontram-se 
devidamente alocados no orçamento municipal, com a seguinte classificação: 

Órgão [UnidOrç] - Projeto/Atividade : | Elemento de Despesa — 
04 01 04.122.0112.2.006 33903900 

DA DECLARAGAO DE DISPENSA DE LICITAGAQ 

O Agente de Contratagéo do Municipio de Umari/CE, no uso de suas atribuições legais e considerando tudo 
0 que consta deste processo Administrativo, vem emitir a presente declaragéo de Dispensa de Licitago, 
fundamentada no art. 75, inciso I, da Lei Federal n. 14.133/2021, em favor da empresa S & S 
INFORMATICA ASSESSORIA E CONSULTORIA MUN. LTDA, inscrita no CNPJ n. 35.055.771/0001-60. 

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa, relativamente aos Servigos em 
questão, é deciséo discricionaria da Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Finangas, optar 
pela contratag&o ou não, ante a criteriosa analise de toda a documentagéo acostada aos autos que instruem 
o presente procedimento. 

Assim, vem comunicar ao Exmo. Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Finangas, o Sr. 
Francisco José Rodrigues da Silva, de todo teor da presente declaragéo, para que proceda, se de acordo, a 
devida Homologagéo/Autorizagéo deste procedimento de Contratagao. 

Umari/CE, 05 de abril de 2024. 

| 
Cicero Anderson Israel Soares 

Agente de Contratagao 

Jinonn, figgm \,wam 
Jeferson Silva Vieira Gilvanilson Ferreira Aquino 

Equipe de Apoio Equipe de Apoio 
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